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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

ppfffituRA MUNif^lPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHM

da Comissão Permanente de Licitação - CPLDA: Presidente

PARA; Procuradoria Municipal

anexos, modalidade Tomada
Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus
de Preços,

Senhor Procurador.

modalidade Tomada
Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos^

Contratação de empresa especializada para contratação de
de recuperação de estrada vicinal no

de Preço, que tem como objeto a

de engenharia para a execução dos serviçosempresa

município de Feira Nova do Maranhão -MA
CODEVASF e projeto básico, para que seja >

adequação à Lei n'* 8.666/93 e suas alterações posteriores

conforme t

elaborado o re

ermo de Convênio n® 8,222.00/2021

spectivo “parecer”, com relação a sua

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de janeiro de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

vts TfS/Ura /

TOMADA DE PREÇO N° 12022 - CPL
REGIDO PELA LEI N° LEI N" 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

-CPL N® 012/2022ÓRGÃO INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A l^ECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE^pjA NOVA DO MARANHÃO,
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N® 8.222.00/2021 CODEVASI%..TO^JO BÁSICO. (TRECHO
NOVO HORIZONTE)

VALOR ESTIMADO: R$ 466.019,42 (quatrocentos e sej
centavos)

1

e seis mil, de
m.
m■'m

1
TIPO DE LICITAÇÃO;
MENOR PREÇO GLOBAL

>E EMPREl' A;REG
W',
W

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO^

Centr^^
PÚBLICA
LOCAL: Sala da CPL - Praça

ABERTURA DA SESSÃOPREÇOPROPOST,

DATA: / /2022. às _
tro, Feira Nova do Maranhão - MA

(horaá)^rário''^J
Y/yy/

ll JAO DO EDITAL.DIA, HORÁRIO, LOCAL
Dia: Segunda a sexta^a
Horário: 08:00 à§. 12:01
Local: Sala d^
cDl.feiranovamai
Responsável;

liSSl
co

m
m

'ário
^entro, Feira Nova do Maranhão - MA - EmatI:PraçaLiei'

m

% %
Este instrumento contém:
Edital e seus anexos.

m. %JAI
Presíd^
Portaria

%-
%

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

/2022- CPLTOMADA DE PREÇOS N®
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 012/2022

EDITAL

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, torna público que fará realizar licitação, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme faculta a Lei n.° 8.666, de 2y.e junho e 1993 e suas alterações.
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 so1 ouintes condições:

Diário Oficial da
afixado no

MunW^^e Feira
^b^âuando for o cáMMr meio eletrônico no e-

prmações colhidas no
|são Permanente de
1-

iante'
Jornal de

MA einhão

%
Licitação. A
^Ção da Col

As comunicações relativas a esta licitação serão fe|
União, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário da FAM^^
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Feira Nova
Nova do Maranhão - MA: https://feiranovadomaranhao.n^
mail cpl.feiranovama@gmail.com , a critério da Com^oFermanen^^
ato da retirada do Edital serão reputadas válidas (5'^fins de comí^
licitação.

med

disposição'^^interessadoã^^^s dias de expediente das
OShOOmin às 12h00min, na Comisç|fi. Perit$^^nte de Licit^^- CPL, situada na sede da Prefeitura
Municipal, na Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA.wp como no site da Prefeitura Municipal:https://feiranovadomaranhao.ma.qov.br/ ó?^^oder^^r consultadc^ obtidos gratuitamente.

Este Edital e seus anexos

LOCAL E DATA

A licitação reaiizjr-se-â^^pcal
PERMANENTE

m
CITACS

m

%1 Ias no Aviso de Licitação, perante a COMISSÃO
èbimento das Documentações e Propostas.

ata e .
CPL'^pi a entrega^:^

■m|f)E Ll^l^ÇÃO - CPL, Praça Central, Centro, Feira Nova do MaranhãoLOCAL: COM1SSÂ1 ANE

%: %:-MA.fc

DATA:
HORA:

^yciT^"^

-  local

1. DO OBJETO

Constitui objeto da
EXECUÇÃO DOS SERf^OS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNIClPlO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 8.222.00/2021 CODEVASF E
PROJETO BÁSICO, conforme condições e especificações constantes do Anexo X - Projeto Básico e demais
Anexos deste Edital.

te licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A

O valor máximo estimado do objeto desta licitação  é de R$ 466.019,42 (quatrocentos e sessenta e seis míi,
dezenove reais e quarenta e dois centavos).

1.1. O prazo previsto para a execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

respectiva Ordem de Serviço.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá a conta de recurso especifico, em conformidade
com a seguinte classificação orçamentária:

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

26.782.0710.2048.0000 ■ CONST. REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações •V-V//..

'.■y.

%3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ^
3.1. Poderão participar as empresas cadastradas no objeto^^^Bfaçãd^^^missão
Permanente de Licitação - Cadastro de Fornecedoresc^p^ii^^va do Maran^^- MA. ou que atenda
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior a ddrecebirn^te dos enveloj^ a todas as condições
exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 2â^p.1, da Lei Fed^^.® 8.666/9^kainda as exigências
do seu artigo 32. #
3.2. Os documentos necessários e exigid^neste Edital p^^ABILITAÇA^^verão ser apresentados na
forma do art. 32 da Lei 8.666/93, a seqyir trai^tttp:

“Art. 32. Os documentos i^ssário^ habilitação p<^ão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia ̂ wtica^^f, cartório cor^mente ou por servidor da administração

}[Qào da impm^^ ofíci^^J^Redaç^^dapela Lei n° 8.883, de 1994)’ou

4 DOS IMPEDIMENTOS
-yyíky.

4.1 Nâopode/ãop

a, Pessoa
Pública Mu'f^

b. Empresas d^
^ã^rarem os

íêi
e:

p cumprindo"'^ção de suspensão de licitar com a Administração

% }ar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
da |5mÍção ou até que seja promovida a reabilitação;
&s ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de

ção Publica Municipal;
d. Empf^ trem e^rocesso de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
e. Autor do' . Jp executivo, pessoa física ou jurídica;
f. Empresas ^^Mime‘^^nsórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
g. Sociedades erfi^tóarias estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais;
h. Empresas integral^ de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

i. Empresas suspensas de participar de licitação  e impedidas de contratar com o Município de Feira Nova
do Maranhão - MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993, durante o prazo da sanção
aplicada;

j. Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9®, da Lei Federal n® 8.666/1993;

c.

óri

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos
envelopes n° 01 e 02:

5.1.1. tratando-se de representante leaal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:

5.1.2. tratando-se de procurador: instrumento de procuração pública,
para formular propostas, negociar preço, interpor recursos e desistir de
demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços;

5.1.2.1. instrumento de procuração público deverá, obrige
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela^^^pia
5.1.2.2. , quantos estabeleça o contrato social ou est^^rod^^gstituição, co
poderes no que tange a sua representatividade.

5.1.2.3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro doc
ou procurador) da empresa interessada.

5.2. A não apresentação ou a incorreção í^^vel de quais
0 seu representante de se manifest^^u res^^r em nome
envelopes, seja referente a documentá^^u a fJi^^ta.
5.3. Não será admitida a participação d^ "
mesmo representante para ei^p

5.4. Os documentos ̂ &credef^
5.4.1. Na hipóte|p de
obedecer às reg®ii^ item^õeste
5.5. Além dos ''^j|í|ntos ̂ "^predéffeiento, os licitantes que se enquadrem na qualificação de
Microempresa P^^ino Porte (EPP), deverão apresentar, em separado dos

"^ij^umeHtÒis de Habilitação:

Drma do modelo do Anexo 1, que cumpre os requisitos legais para

em separado dos

\\ constem poderes específicos
l^j^sição e praticar todos os

d^P^^;^er aceito oente, sob^na
■o

f
rmissão para outorgar

m

%que^^enha foto ^ppresentante (legalto oficial
W/y.

1 ^ credenciamento impedirá
resa duranfe a reunião de abertura dos

mesma empresa, bem como de um

os documen

fintantes par^
^y à

rep

mSiÚ% são, a cada Sessão Pública realizada,

í^^^nte credenciada, o novo credenciamento deveráco

tituiç pes:

V/

envelopes de Propoéta cf^^.ec<

5.5.1. ^^^teão, sob^ pef^^
s

Waa lei.
a qualific^^.^ç^^icro^^reá
do tratameníM^réCT

o

Ipres^^empresa de pequeno porte, respectivamente,  e que está apta a usufruir
t&lecid^bs arts. 42 a 49 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006,

e suas alteraçõ

5.5.2. Certidão emjíjdã pela'^unta Comercial competente que comprove o enquadramento da licitante
como Microempresa oíí-%npresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006,
somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da citada Lei, alterada pela Lei Complementar n® 147 de
07/08/2014.

5.6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça; ou CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA - TCU através do site
https://certidoes-apf,apps.tcu.gov.br.
5.6.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de
serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de

%

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

junho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

6. DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA
6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes separados, lacrados, invioláveis e rubricados
no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, endereço e CNPJ da empresa, esteja escrito:

ENVELOPE N. ° 01 • DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TOMADA DE PREÇOS N°
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGEN
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO
CONFORME TERMO

/2022-CPL

%

%>/EXE% OS DE

ÍÃ DO MAiSíVNHÃO,
S

W/7/
A

E FEIRA

ENVELOPE N° 02-

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA N
COMISSÃO PERMANENT^J^CITAt
TOMADA DE PREÇOS^N®
OBJETO; CONTRAT;^? PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃpJDE Ê||^DA^%:JNAL Wm^p?\0 DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
CONFORME tIM^DE COÍ^Nlof^J22.00/202Í CODEVASF E PROJETO BÁSICO

IQ será admitida a etitr.ega deijj^/ias ufÍÈanvelope.
"m-

6.2.

ptos iné'tes h%Jnveiop|,. .. ,. —, —
ordliTi indfcife neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e

^ n° 01 e 02, deverão, de preferência ser entregues numerados6.3.
sequencí
exame corre

6.4. Os licitante^p se^^^|?sarem em participar da presente Tomada de Preços sem o envio de
representantes, de'^^enviar'ü2 envelopes (Documentos de Habilitação e Proposta de Preços) para o
seguinte endereço: Se^^ Prefeitura à Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, na Comissão
Permanente de Licitações-CPL.
6.5. A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. não se responsabilizará por envelopes,
extraviados ou que não tenham sido entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até a hora marcada para a
abertura da Sessão.
6.6 Após 0 recebimento dos envelopes dos licitantes, o Presidente declarará o encerramento da admissão de
novas participações, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a participar do certame.

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n® 01, devidamente fechado e rubricado no
contendo a seguinte documentação:

Relativa a Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se trattóo de sociedade comercial, e, no
caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos seus administradores;

ya de diretoria emc) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades^^ acomí

exercicio;
ãr
é1ra em funcionamento

0 competente, quando
sociedade eád) Decreto de autorização, em se tratando de

no Pais, e ato de registro ou autorização
a atividade assim o exigir;

dos sócios dase) Cédula de Identidade e C.P.Fy conforme o
sociedades civis ou comerciais e tores no imas.

7.1.2. Relativa a

Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de7.1.2.1 CNPJ-Prd

Pessoas Fisi

Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
7.1.2.2

domicílio

ntratual;

fis^perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoha-Geral

GFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DA^tor ela^Êbinistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Con^^y 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Gerafda Fazenda Nacional.

7.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943, e
certidão conforme o artigo 5® da portaria 1421/2014 do MTE.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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7.1.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada:

7.1.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

7.1.2.8 Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo com rol completo das
atividades que compõe o objeto deste edital, dentro do praz^^.
expressamente declarado que a concorrente realiza, desempenha mê
objeto estrito deste certame, sob pena de inabilitação. ^  ̂

validade, no qual deve estar

entre suas atividades o

esa de

i) de comprovação de
lificado como7.1,2.9 Caso o licitante detentor do menor preç(^

pequeno porte deverá apresentar toda a docW
regularidade fiscal, mesmo que esta apreserf[^lguma

%.
7.1.3. Relativa a Qualificação Econômi^yfinanceira

t

%

a la para

ob pena de^^^^ilitação.
%
'y

l^cicio social, já exigiveis e apresentados
^xplicativas para fins de esclarecimento
^veis e apresentados na forma da lei
Ppor Balancetes ou Balanços provisórios,
le serão calculados e apresentados pelo

lyel por sua contabilidade, mediante sua assinatura e
feConselho Regional de Contabilidade.

leis do último I
^sive, de noti
“^^ício, já 1

7.1.3.1 Balanço Patrimonial e Demon^^
na forma da Lei n° 6.604/76, acol^
da situação patrim^M e dos res
vigente e ou instru^^^^'" vas sua

empnque comprovj

Licitante, devit

a indicai^

%
fâra do PROPONENTE será baseada na obtenção de índices de
l%p) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das
habilitada a empresa que apresentar resultado maior do que 1

7.1.3,2 A compro'

onados:

^lizável a Longo Prazo
nte + Exigivel a Longo Prazo

Passivrarculante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

7.1.3.3 As empresas que apresentarem qualquer dos índices relativos à boa situação financeira igual ou
menor que 1 (um) deverão comprovar relação dos compromissos assumidos pela PROPONENTE que
importem na diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada
em função do patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação. A comprovação será feita

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigiveis e apresentados na forma da legislação em vigor.

7.1.3.4 As empresas deverão apresentar, quando de sua habilitação comprovação do patrimônio líquido
minimo no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, considerados os
riscos para a administração, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através
de Índices oficiais.

7.1.3.5 As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
^do Balanço Patrimonial e da
Étoente anterior à data de

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompan^
Demonstração do Resultado levantado com base no mês
apresentação da proposta.

w.-X-
//

7.1.3.6 As empresas com escrituração digital deverão apres^^iffipressão do
contábil constante na sede da empresa, apresen^^^^

1. Termo de Autenticação com a identif^Po dcí^^nticador - JuimComercial (impresso
do arquivo SPEED Contábil): Á '
2. Termo de Abertura e Encerramenf^toresso do arc^^ SPEED co^^il);
3. Requerimento de Autenticação do Liií^&ital (impres^^^arquivo ̂ %ED contábil):
4. Recibo de Entrega do,^o Digital (impr^^^do arquivo S
5. Balanço Patrimonial (im^^o do arquivo ̂
6. Demonstração d^ggultad^^Exercicio (imp^

PEED

contábil):
contábil):
do arquivo SPEED contábil).

1
lestar assinados por Contador ou por
ho Regional de Contabilidade,

e recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
,__^^Jicitante e no âmbito federal, bem como a execução

tado^^^últimos 3Ò '(mú} dias, ou que esteja dentro do prazo de validade

UTER^O DÁTROPOSTA

à oferecer a título de garantia de manutenção da proposta, conforme o
^n^^eee/ã^io valor de 1% do valor global estimado para a contratação, podendo
^mtes modalidades de garantia;

da

x-

7.1.3.7 O balanço patrimonial e as demo
outro profissional e e, devi

7.1.3.8 Certidão

de 9,2,21

patrimoi
expresso

larantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como
Depósito em uma conta em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

7,1.4.1,1 Se a opçãó^
garantia median

DO MARANHÃO/MA, a ser indicada pela Tesouraria.

7.1.4.1.2 Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no Pais, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante
desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias a
contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Pls:

7.1.4.1.3 Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA, com o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de
recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

7.1.4.2 A garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente, na Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, com sede à Praça Central, Centro, Feira Nova
do Maranhão - MA, em dias úteis, de segunda-feira  a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas)
às 12:00hs (doze horas), até o um dia útil antes da iníe modo:

|yés de depósito em
da Tesouraria

7.1.4.2.1 No caso de opção pela “Caução em dinheiro", esta d§^erá ser í
banco na conta que deverá ser consultada junto a tes
desta Prefeitura Municipal. Se empresa licitante efg|
comprovante do depósito.

7.1.4.2.2 No caso da opção pelo “Seguro Gararl^^ mesmo ser^Jo mediante ̂ ega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamenl^^País e em ní^^^a Prefeiti^Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, cobrind^ risco de qué^^ contrato, pé^azo da duração do contrato
devendo a contratada providenciar^^^rorrogação, p'^^da a duração^^contrato, independente de
notificação da Prefeitura Mí^^al d^feira Nova do ̂ ^nhão - MA. Deverá a apólice conter
expressamente cláusula de af^^ção f^^ceira, de imiá^critibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.

;uai

do mu iio ou

depósito ei 0

■4(''A

W'%.

%
fm ^ rá"^^ criténSWfTcitante, fornecida por um banco localizado

^^i^l^^verá a carta de fiança bancária conter cláusula de
itibilidade,'á^ÍÍtenabilÍdade e de irrevogabilidade.

:a b;7.1.4.2.3 No caso de
no Brasil,^ pelo ^
atualiz

Â Ípanc
Wj

da ;âo

eTi^|impf^^_
'  %
snç^^a propt terá 0 prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a7.1.4.2.4 A

itar

de % co"^ ̂ 0 do" processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta e/oupraz^g,v^^jCf^aranffce Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a
Comiss^^rm^^^gle Licitação poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual
periodo, ari^^s 000*^60103 sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; Nesse caso,
tanto a solicit^^quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante
recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas
todas as condições da proposta de preços apresentada.

7.1.4.2.5

7.1.4.1.4 A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 5
(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, após a decisão que
inabilitar ou desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e

caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do
vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada
como garantia do contrato.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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7.1.5 Relativa à Qualificação Técnica

7.1.5.1 Comprovação de visita técnica ao local da obra, assinada pelo responsável técnico ou representante
legal da empresa e atestado pelo responsável do Município, podendo ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo V - Declaração de Visita ao Local dos Serviços, que deverá ser juntada a Documentação de Habilitação;

7.1.5.1.1 Para a realização da vistoria técnica,  a empresa deverá enviar o seu representante, que se
identificará através da apresentação de documento de identific|ção em original e documento que
comprove o vínculo com a empresa licitante, a qual deverá
anteriores a data de abertura do referido certame,

ajjzada até 01 (dia) dias úteis
W/A..

7.1.5.1.2 O atestado de visita técnica é um documento habiiitatório relacionado á comprovação da
qualificação técnica do licitante. Ela está determinada na Lei de Licitações, em seu art. 30, inc. III:
'Art. 30. A documentação relativa à qualifícaç^^^limitar-se-á ari^^fhprovaçM^rnecida
pelo órgão licitante, de que, recebeu os documepios, e,'^^mdo exigido, o^^e tomou conhecimento
de todas as informações e das condiçõeiS^cais para o ̂ ^rimento d^^rigações objeto l
licitação’’; ^

7.1,5.2 Registro ou inscrição da empresa feitante no CRBÁ||5onselho Regfo^d
e/ou no CAU {Conselho de Arqü«^a e Urbanisrri6f|cDnforme ■
Projeto Básico, em plena valide.

7.1.5.2.1 As empresas sediadas em"^' ^
contratação o visto do CREA-MA

da

r
de Engenharia e Agronomia)
^ de atuação previstas no

de jurisdiçãSto CREA, deverão apresentar para a
Mi94, de 14/12/66.

s re

^nicos (Engenheiro Civil) da empresa
etura e Agronomia (CREA), da região da

as

7.1.5.3 Certidão de ins

licitante junt^^o Co
sede da empr

íí|ue comprove (m) que a iicitante tenha executado
ação pública direta ou indireta, federai, estadual, municipal, ou
^rviços de características técnicas similares as do objeto da

operaci7.1.5.4 Atestí^
para ór
ainda, |
resente lic

%
écniro-profissionai, mediante apresentação de Certidão de Acervo
|GREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,

itai7.1.5. le
m
pTéi

em n^^do{á^^^sável(ís) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do
serviço/oé^ue co^^^e ter o profissional executado satisfatoriamente a (s) obra (s)/serviço{s), com
característic^jmitares ao objeto da licitação
%

7.1.5.6 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

7.1.5.7 Declaração da licitante indicando o(s) responsável{eis) técnico(s) pela execução do objeto desta
licitação, podendo ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IV deste Edital, caso lhe seja
adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da
Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou
superior;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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a) 0 nome do responsável técnico indicado deverá constar do(s) atestado(s) de responsabilidades
técnicas apresentados para qualificação técnica da Ücitante.

7.1.5.6.1 A comprovação do víncuio do{s) Responsàvei(is) Técnico(s) será feita mediante juntada de cópi^a de:
ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de
pertencente ao quadro da ücitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do
contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a iegislação civil comum do detentor do atestado
apresentado,

a) Quando se tratar de dirigente ou sócio da ücitante tal comprovação será através do ato constitutivo da
mesmai

m%.
â^sa proponente, fato

^^e pai^^^^cedora
Jes a ela inerentes, com

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnicMor mais
este que inabilitará todas as envolvidas, .SW''

imi

%
m.

licitante.

0^^ ou das dificu

ssário, poda obra, se

7.1.5.7 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegaçãc^
da licitação, de desconhecimento das caracteris™
0 intuito de eximir-se de responsabilidades.

7.1.5.8 Qualquer informação adicional relativa à locali^^
Comissão Permanente de Licitação.

7.1.5.9 Os custos de visita aos locais das'
,4 is/serviços co

á ser fornecida pela

^or exclusiv^^a
%

da licitante.rrí

7.1.6 Outros Documentos:

7.1.6.1 Declaração de que não emprega m
nem menores de

quatorze anos^de cd
modelo do A

m
rabalho noturno, perigoso ou insalubre e
» na condição de aprendiz, a partir de
Kciso V, da Lei Federal n® 8.666/93, no

Dito anos e

juntada de todos os documentos necessários a7.1,6.2 É de e^|i§iva r
habilitaç^í

C, expedido pela Comissão Permanente de Licitação-CPL
Prefe^^Mun^al, ou que atenderem a todas as condições exigidas para

:o^^ ̂ ^ceiro^^^anterior a data do recebimento das propostas, mediante a
^^trega Comissão Permanente de Licitação - CPL.
entac^ara fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será

7.1.6.3 Certificado"^
^^^alizada na

A do^
devolvi

Declaração Cí
Artigo Ú, da
devidamente identificado, nos termos do modelo do Anexo II deste editai;

m'

ropo

% lexistên^cia de Fato Superveniente impeditivo de sua hab

7.1.6.4

ilitação na forma do § 2®, do
fen.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente dirigente, proprietário ou procurador,

7.1.6.5

Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segurança e
Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo VII.

Carta da Empresa Licitante, assinada pelo titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada,
comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando:

a) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Qug ©xecutará os SGrviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão — MA, disponibilizando pessoal técnico
especializado e não especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado na prestação dos serviços;

Que executará os serviços de acordo com o prazo estabelecido neste Edital.

b)

c)

Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de F^^va do Maranhão - MA;

pdas as ocorrências
ecessárí^^o peíf^^^ompanhamentoQue manterá na obra. Livro Diário de Obras, onde deverão

decorrentes do andamento da obra e outras julg^^
da execução do Contrato

d)

.

7.1.6.8 Declaração formal e expressa da licitante, regi^po a^^tonibilidade dê^uipe técnica, devendo
constar o nome e a qualificação de cadaí^moro indicai^^psim como ™plações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para (^^primento obj^^ licitação.

e)

1

w

le declarados pela licitante

... ...^ficipal de Feira Nova do
lo e sempr^^e necessário, a exclusivo critério da

a) As instalações, os equipamertee £
nesta alínea estarão sujeitos a
Maranhão/MA. Por ocasião^ coní^
CONTRATANTE:

7.1.6.9 Certidão emitida pe^*^ Comerci^^petêf^^e^^ve o enquadramento da licitante como
Microempres^u Em^^^^^enot^knos t^^^l^i Complementar n” 123, de 14/12/2006,
somente para^^ko do a^sCT^|j^í^y 45 da citada Lei, alterada pela Lei Complementar n”
147 de à/08/2^^ vaAp^da ceffi^^toa neste item corresponderá ao prazo fixado no
próprio"^^ento.'^^ a C^feo não cont^W expressamente o prazo de validade, a Comissão
Permanen^áliicitaç^^ven^^o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua expedi^ i^plvad^^óte^^ licitante comprovar que o documento tem prazo de validade,^^^^erior ao a^^^^^^^cion^^nediãwe juntada de norma legal pertinente.

T.l.e.lO^^^i^toncelIfe a p^^açã^o prazo para a apresentação dos documentos exigidos, salvo no
caM^ % cor^ve, nos termos do item 7.1.6, deste Edital, a sua condição de

jjg pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de

'^"idade fiscal, tenham alguma restrição. A esta licitante, fica assegurado o
esamicroetq

comprova

prazo de OS^fe^o) dias úteis, a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrò^vel por igual período, à critério da COMISSÃO, para reapresentação da
documentação devidamente regularizada,

'w:.
v,ae re

a) A não reapresentação da documentação devidamente regularizada no prazo previsto no subitem
anterior implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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nira

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presenle-í^mg^
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

AS'

É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

718 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

7.1.9 Não serão aceitos “protocolos de entrega" ou “solicitação de'
documentos requeridos no presente Edital.

7.1.7

tos" em substituição aos

1m %. m

%7.1.10 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam

7.1.11 A COMISSÃO se reserva ao direito de solicit
dúvida e julgar necessário.

7.1.12 O número do Cadastro
Preço e da Habilitação deverá
serviços objeto da presente licitaça^^ exceção da!

a) Certificado de Regularidade'^^GTS,^^oderão ser d^^© pessoa jurídica;Falência/concor^^|/recu[^^^o judicial, da Certidão Negativa de Débitos
ertidão cMM^ (Ne^^^pu com Efeitos de Negativa) de Débitos

ida pela Secretaria da Receita Federal,

ias.

%
ento, sempre que tiverqualquer do'•igii

% w- CNPJ indicámos docur®tos da Proposta de
belecimento'^b^.efetivamente vai prestar os

Nacional da Pessoa Jurr^
0 mesmo dd

b) Certidão de
Trabalhistas - C
Relativos a Tributos Divid^ua da
que deverão ise'

çao tim cópias dá'^^rtidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Stes cupl^enticidade possa ser verificada pela Internet, conforme dispõe a

%
7.1.13 É faculM^p aui

apresent^^i^los li'
norma aplicIdM^S

8
m.r- •X.

r apresentada em 01 (uma) via, numerada sequenciaimente e sem
ada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da
h devendo conter:

8.1 A Prol oisáaever

irelinirasuras ou^
empresa, ei. .

Carta Propostaf%^odelo do Anexo VI, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente
habilitada, em papá' timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o
preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional,
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta;

Del tim

8.2

Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo com os
quantitativos da Planilha Orçamentária constante deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em
algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional;
Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha
Orçamentária, constando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDl e encargos sociais

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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aplicados;

Cronograma Físico-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações
solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso;

Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDl - Benefício e Despesas
Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as
restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões
do Tribunal de Contas da União;

Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo^róprio, desde que contenha as
informações pertinentes;

Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (ses^t^l^^ontados da data da
abertura da sessão do processo licitatório.

8.9 As propostas que omitirem o prazo de validade se
(sessenta) dias corridos.

810 Prazo de execução da obra: é de 160 (cento..*>seisenta) tî ^ontados do i^bimento da Ordem de
'% ^ %

8.11 Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a 8.7, rí̂ ^pnos dos artiá^^** 6 14 daLei n.** 5.194 de 24
de dezembro de 1966 e da Res^ão n." 282 de agosto-^^983 - CONFEA deverão,
necessariamente, ser assínad^ pel^^^esentante le^^a empresa é-^íor Engenheiro/Arquiteto,
devidamente registrado no CR^^^U, c^^entificação  e r^^ro do seu registro.

8.12 A Prefeitura Municipal poderá solic prorrog^^ do prazo de validade das Propostas.
Neste caso, tanto a.,***'''’* erão f
licitante recusar ou a

modificada. ^

8.13 Na hipótp^do
automatic'^'' '

'%
8.14 Em nenhuma

jagamento, p

8.5

8.6

8.7

8.8

intendidas com^álij ^0 de 60

m

nadas por escrito, sendo facultado ao
cordância. a Proposta não poderá ser

|pso, os prazos de validade das propostas ficam
1 número de^Ws.

^0 0 conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
u^BPorte modificação dos termos originais, ressaivadas apenas
es erros formais, alterações essas que serão avaliadas pela

8.15 As plM
mídia

s  ser entregues acompanhadas de PEN DRIVE ou outro tipo de
tendo todas as planilhas orçamentárias, composição de custos.

cronoqramtfeÃ demilipelementos constantes, em formato .xls/.xlsx fexcel). iguais a versão
impressa. desSlSi^eadas ou sem senhas de proteção.

8.16 Nos valores propostas serão consideradas apenas duas casas decimais, Ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.

8.17.1 ocorrendo discrepância entre o valor numérico e o por externo, de tal forma que torna inexequível a
proposta, a COMISSÃO poderá diligenciar no sentido de melhor averiguar quanto a eventual erro de
digitação por parte do Licitante.

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

9.1 O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes procedimentos:

íiiijrnDrc

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

14



l
llll ■ llll

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, as vistas dos licitantes presentes
ENVELOPES N° 01 - Documentação de Habilitação que será examinada e rubricada pelos
da COMISSÃO e pelos licitantes presentes.

9.1.1

Concluído 0 exame da documentação a COMISSÃO declarará HABILITADOS ou INABILITADOS os
licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.

Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor Recurso o que
constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato a abertura dos ENVELOPES
N® 02 - Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.

9.1.2

9.1.3

•postas de preços, devidamenteAos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes d^
lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgai^

9,1.4

SÃO suspenderá a
hipótese, os

Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do^bitem 9íg
Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalho
ENVELOPES N® 02 - Proposta de Preços, devi^
Membros da COMISSÃO, permanecerão
COMISSÃO, até que se reabra a Sessão,

^^então e

e  respo

9.1.5
?5^tados

Ifè fechados ew)riM e

dadonsai

Depois de cumpridas as formalidades do^^^urso, a COI^^^O, comuni^, por escrito, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) aos licitantes^pa, hora e^óal de reabertura da
Sessão de continuidade do certarm

Os Envelopes de Propostas de dos licitante^^ilitados não ̂clamados no prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, a ̂ ^r da í^^da Adjudicaç^ro^objeto desta Licitação, ao vencedor do
certame, serão destruídos pelaft|IISSÃ^ependentem» de notificação ao interessado,
A COMiSSÃO pode^m quaiquer*^^a há^feão prom^r diligências ou requisitar informações,
incluindo esclarecií^^^^^talham^fe, sobr^^^l^^^ntos de HABILITAÇÃO apresentados,
sem implicar ̂ odific^^»tou'%Jusão'd»cumento ou informação que deveria constar
originaimente o^§gcume^^con^^^^|^^^3 Lei Federal  n 8.666/1993.

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e eficácia

%
O a COM

mei

9,1.6

9.1.7

9.1.8

9.1,9

VA.

:ãO.
<A..

I^mes fd^giabiliíadas a COMiSSÃO poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
'^'■'cumentação, consoante dispõe § 3®, do artigo 48, da Lei Federalnova[a<

ido toda:9.1.

%;n^-l
% ILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação para Habilitação

acias editalícias e, INABILITADOS os licitantes que deixarem de apresentar
umenlbs ou os apresentarem de forma irregular.

9.1,11 Serão 2am

de acorde^
quaisquer d(

as

9.1.11.1 As microempreé^é e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

911111 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
'  '(cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®

147/2014, cujo termo inicial corresponde ao momento em que a proponente for declarada vencedora
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.11.1,2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência
do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo da sanção
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prevista no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facQtta
Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do
direito de preferência as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas
estiverem no intervalo de empate previsto no item 10.6.

9.1.11.1.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.1.12 Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela COMISSÃO. .

9.1.13 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de toi
habilitação.

9.1.14 A documentação apresentada para fins de habilitaçi
devolvida a proponente.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessã^^iica, serão ãi
de Preços dos licitantes habilitados, divulgandc^^OMISSÃO
condições oferecidas, sendo as Prooostas rubric^^ pelos
presentes.

m
icumentos necessários a

parte dos%Jos do e não será

/a

WM
m.
%

s os ENVE^ES N° 2 ■ Proposta
^pitantes pf&ntes, os preços e

da COÉSSÂO e licitantesmem'

jetivos preestabelecidos neste Edital. Na
da Proposta com os requisitos do Edital.

1

pom os critérii^
^formidade dei

10.2. As Propostas serão analisadas ̂ mpar
análise das ofertas a COMISSÃO
desclassificando as

cará

''“^nterio'^^
i^ÈSLas exidi

pPREÇO GLOBAL, sendo considerada
íeste Editai e ofertar o menor preço por

10.3.0 julgamento das Pn
vencedora a Pronta qü
global da propos'^"’'

fão consideradas as alíquotas-padrão de impostos,
ação vigente. Caso o licitante goze de isenção, beneficio ou se
^Ihimento com alíquota diferenciada deverá informá-lo em sua
d^tentes daqueles usuais na composição de custos,

p^^os pe^ ̂tante considerar-se-á que os preços são completos e suficientes
çâo oe todas as etapas da obra. Considerar-se-à, assim, que a não
^es de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário

s conforme projetados significa tacitamente que seu custo está diluído pelos
3os custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não

geração do contrato, sob esta alegação.
10.6.AS propostas de micí^mpresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais ou até 10% (dez por

cento) superiores a proposta mais bem classificada, serão consideradas empatadas com a primeira
colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra,
para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
após análise desta, será adjudicado em seu favor  o objeto licitado.

10.6.1.Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta iniciatmente mais bem classificada não ter
sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

10.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do § 2®, do artigo 3®,

10.4. Para anális apresen

tributos ou

rem

omp

demais itens "^noonen
ensejarão qualq
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da Lei Federal n" 8.666/1993, proceder-se-á ão desempate, por sorteio, em ato público, para o
licitantes serão convocadas, ressalvados os casos previstos no artigo 44. da Lei Complementar n

123/2006.

10.8.NO iulqamento da Proposta a COMISSAO poderá sanar erros ou falhas que não altere a substância da
Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
Serão desclassificadas, de acordo com o art. 48 da Lei Federal n°8666/93, as propostas que:

a) Não atenderem as exigências deste Edital, incluindo os seus anexos ou ainda, contenham cotação
para serviços não previstos, variantes, ou oferecerem vantagens não previstas no instrumento

inexequiveis;

fente.
^^_iliinuições

as

10,9.

convocatório. J
b) Apresentarem preços superiores aos preços praticados no mercadi
c) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou d^or zero. %
d) Apresentarem preços ou quaisquer outras condições em cotâç
e) Alterarem a planilha de quantitativos fornecida >^unicfm{a

I

/

supressões de quantitativos e/ou itens e subitens

de O

f) Também serão desclassificadas as pro^qstas de prep^|ue apreseri^m valores unitários
superiores aos valores unitários estimados pél^administraçãi^/^^

jtar informa^^ incluindc^esclarecimentos e
u a inclusão de documento^ção de seu

10.10, A Comissão poderá realizar diligências ou
detalhamentos sobre a PROPOSTA implicar a m
ou informação que deveria constar orig

rec

mente na Pr
4

oposl%

berá^istência de Pro"^ [a, salvo por motivo justo decorrente de10.11. Após a fase de classificação, ri
fato superveniente analisado e aceite^^

idade da Pi^10

O,COI

ara a contratação, ficam os licitantesita sei,12. Decorridos o prazo ̂
liberados dos cor^romi

10.13. A proclamação

iS.

m r  efetuada mediante publicação na imprensa oficial e
^ disp^^^o do^feessad^^^^b-aos licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis, conta^^artir Mpaçãfcçia lavratura áfata, em face do julgamento das propostas.
11. DOS RECURSQ§.%lNIST%^VOS

ssific

será

aplicação deste Edital cabem;

.|5 (cirí^’) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
0 decc ites

y-

atos da mii

%

n.rm>mmo, no zo

v;
casos

a) Habiíi^pouinlMCâo do licitante;
b) Julgamétil^as pr
c) Anulação o^^gação da Licitação,
d) Rescisão do
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

is;

'ato;

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, na hipótese do § 3®, do artigo 87, da
Lei Federal n** 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

11.1.4. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de Licitaçâo-CPL que após Notificação aos demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido
no § 3°. do artigo 109, da Lei Federal n" 8.666/1993, se manifestará, submetendo o Recurso á decisão do

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Prefeito Municipal

11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse caso, a
validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei.
1116 A intimação dos atos referentes a habilitação ou inabilitação do licitante, julgamento das propostas,
anulação ou revogação da Licitação, rescisão do contrato ou suspensão temporária, será feita mediante
publicação na imprensa oficial.

11.1.6.1. Se presentes todos os prepostos dos licitantes na Sessão em que for divulgado o julgamento dahabilitação e da proposta, a intimação do ato será feita diretamente^ interessados e lavrada a ata.
11.1.7. Transcorrido o prazo recursal será homologada a adjudicação.

1
1%

-  .í

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇj^
12.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao res|

Prefeito Municipal homologará o resultado e adjud^
12.2. O Prefeito Municipal poderá revogar a licitaç^or

ofício ou por provocação de terceiros, quando o

I^W

m

nento, oa classificação,^
âto o^llp da licitação a^
razões d^teresse públi
0 assim justifím.

W

^oseu

cedor.

evendo anulá-la, de
â

ivocada, par^
ia. Lei Federal

fazo de 05 (cinco) dias úteis
,666/1993 e condições da

12.3. Homologada a licitação, a empresa^judicatária
assinar o Contrato, de acordo com'^^j;tigos 56 e 6-
Minuta do Contrato. Anexo Vlll^ste

estabelÉ*'

sei

nest^api pod12.3.1.0 prazo de convocação rrogado uma vez, por igual período,
transcursM desde que ocorra motivo justificado
erá sei

quando solicitado pel^^ adjudicatáriá'f^^ante
aceito pela Prefeitur

M
'Wá-..

ffl̂ l^^rn^inar o C^feto, dentro do prazo estabelecido neste
#|3ção por ela assumida, sujeitando-a a penalidade de

e do seu impedimento de contratar com a
de ate 02 (dois) anos, caso em que a Prefeitura Municipal

tes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
elo plieiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se
^0, consoante determina o artigo 64, § 2® da Lei Federal n®

man

12.3.2.A recusa injus^pda
subitem caracteri^^
suspensã^gymporara
Administr ública

esatêro^ento
e pâfH^ar em ii
|toipal,l&J)razo

poderá conv^l
mesmas c&iç?^propos

'^^'i^í^çferir prd^er^^pova

licitarf

m

12.4. Consf%fl^%o MlNtliA DO CONTRATO, as condições e os demais elementos necessários a
execuçã^ obr'^i^pmo: valor, prazos, condições de pagamento, condições de recebimento dos
Serviços, r^^sabili^ís das partes, garantias, sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da
contratação, d^^do com os requisitos legais do artigo 55, da Lei Federal n® 8.666/1993.

12.5. O prazo de execu^ dos Serviços será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da
expedição e recebimento da Ordem de Serviço.

12.5.1.0 prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado, em conformidade
com 0 disposto no artigo 57. Inciso I, §§ 1® e 2® da Lei Federal n® 8.666/1993.

12.6. O prazo máximo para início das obras e Serviços é de 05 (cinco) dias consecutivos contados da
data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal.

12.7. As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem
crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive
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CNPJ; 01.616,041/0001-70

18



III ■ III

^ Hs:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

/
quanto a parecer jurídico, atualização da Documentação de Habilitação e garantia de contratttv^^^
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e ou
supressões, que se fizerem necessários até o limite estabelecido no art. 65, § 1." da Lei n. 8.666/1993,
do valor inicial atualizado do contrato.

A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, na
forma do artigo 70, da Lei Federal n® 8.666/1993.

12.10. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

tu

12.8.

12.9.

ra

1211 A CONTRATADA deverá manter um 01 (um) Engenheiro Civil/A^^teto, no mínimo, como Preposto,
execução do contrato (artigo

para‘’-^^feitura Municipal

aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para aprese
68 da Lei Federal n® 8.666/1993).

12.12. A CONTRATADA deverá instalar e manter, no canteiro
escritório e os meios necessários a execução da

12.13. A CONTRATADA deverá colocar e manter placa|
Prefeitura Municipal, que deverão ser afixaclp é
serviços. ^

12.14. O recebimento dos serviços, após sua execuçãó^^^nclusâo, obèfl^^á
76. da Lei Federal n“ 8.666/1993 e ̂ ,s alterações e^lfea do Relatoftte builf'.

pas, sem
ção e mediçáâ^s s

um

Rode acordo coi^
iado, enquailocal a]

m %
ao dispu

íí

deios adorados pela
j^urar a execução dos
m

to nos Artigos 73 a

%

13. DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO

13.1. A coordenação do epntrato, bem
Prefeitura Municipal de Fet
8.666/93.

13.2. A Fiscalizarão d^
responsabilidad^
compete verificar
integram.

13 3.,^/iscalizaçâ%^^eres"'^?gir ̂cidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que
estiv^®fe>desacor%coimContr^Com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica
consagr^^^^ obri%ido-^sde jía Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalizaçao, aos
serviços, e ̂ Elos'^temé^s quá^m necessários ao desempenho de sua missão.
13.4. AFiscaüz ^
dos termos do Conl^^ dandd
contrato.

13.5. Cabe à Fiscalizaçáo verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

1.SER'

^cução da obra será realizada pela
ísignados na forma do Art. 67. da Lei

feação dl

[p Marani

TOll^^^mente por uma equipe técnica que atuará sob a
ente d^^^o na forma do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem
indo os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o

iras/si is sei

im

stáe•ntrat;
%
1

poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro
^nhecimento do fato à autoridade competente, responsável pela execução do

terál

com os

13.6. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à autoridade competente, responsável pelo
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
13.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o contrato.

1310 Sem prejuizo da piena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO,  a qualquer hora, e em toda a area abrangida pelo serviço,
por pessoas devidamente credenciadas.

13.11. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu fisca! credenciado.
13.12. A FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e amplo controle ̂
conclusão,

13.13. As instruções e demais comunicações da FISCALIZAÇÃO j^CONT
escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrênd
13.14. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme^^
serão os constantes da Proposta de Preços vencedora a^
13.15. As medições constarão de Folhas-ResumOj^^ei
serviços, quantidades, unidades, preços unitários, para^j.
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. Os pagamentos das obras/serviços efetuados
apresentado pela CONTRATADA, d^cordd^^ as mediçõeíf^
contra apresentação da Nota Fiscar^Man^^^testada pela
formalmente designada, acompanhada d^Eelatóri^os trabalhos
Medição referente ao

.execução dos serviços, até a sua

m ser expedidas por
farias.

§rama físico- unitários

rfí^ia
e totais.

■ntendo a relação de|ujp e planilha:de
w

%.lá pgrama ■ Físico Financeiro
éços unitários propostos e

primento ao"®
bm base nos

CALIZAÇÃO da Prefeitura Municipa

mpetência. f/

l,
nvolvidos e do respectivo Boletim de

irimeira Medição dos serviços, somenteil/fatul14,2. O pagamento da primê|
poderá ocorrer medianfeapre

a) Registro^^^bra n
b) Anotaçã l^spon

;rresp<
iocumentos:

íí^A, caso é^^^fepara a execução da obra.
j^^ica (ART) de ^cução da obra;
e Té^^ART) da fiscalização da obra;

iA/a
idade

c) Anotação d^^^nsab

% eMrá condicionado a comprovação da Regularidade Fiscal da
ação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da

a^adaipmento re
^ptóndo14.3i

Contrá^
seguinte

d^ébitos Relativos a Tributos Federais. Divida Ativa da União evaa)

rante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço, através da apresentação do
lade do FGTS - CRF;

PrevidenciÉíL
b) Certidão Neg;

Certificado de

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais.

14.4 Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado  o número do Contrato. As mesmas, só serão liberadas
pagamento depois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissões,

sem 0 que, serão, de forma imediata, devolvidas a CONTRATADA para correções, não se alterando a data
de adimplemento da obrigação.

para
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14.5 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de Emçeribip^^^
pela Prefeitura Municipal e que cubram a execução dos Serviços.

14.6 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA,  a entrega a Prefeitura Municipal dos documentos de
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que, se não
atendido, implica em desconsideração pela Prefeitura Municipal dos prazos estabelecidos.

14.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência contratual sob
responsabilidade da licitante Contratada.

Não constituem motivos de pagamento pela Prefeitura Municip^de Feira Nova do Maranhão-MA
serviços desnecessários a execução das obras e que forem autorização prévia da
Fiscalização. Não terá faturamento, serviço algum que não se forma de pagamento
estabelecida no Edital.

14.9 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assent

■ir

14.8

J
m..equipamen

K

a /

14.10 A fatura deverá vir acompanhada da documentj^p^I^ à aprovação ^
serviço faturado, indicando a data da aprovação o^^ento,'^^^será  consicadimplemento da obrigação, conforme estabelet^^rt, 9° do Deá^ .054, de 0

14.11 As faturas apenas serão liberadas para pagam^ê^-depois de ap^^as pela [feitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão-MA e se não^ntiverem erroOT^missões, serni^e serão, de forma imediata,devolvidas á Contratada para correç^^ão se alterafl^^ data de ad^|ilemento da obrigação em
conformidade com o parágrafo an^^pr.

;ão dorfíe da Fi:
ia como data final de
ia fevereiro de 1994.

atender as exigências do Termo de
de evento dos serviços objeto desta

pm cronograma de execução de acordo
da assinatura do contrato ou de outro

lia licitante
i^ira estimi

14.12 O cronograma Físico-financeiro
Referência/Projeto BásiçQ.e ser entenc^^
licitação. Com base ne
com a programa^
documento hábil.

15. DORECEB^
15.1. Concluído^
MA, at!;@vés da Fisc

icitaçâo.

e

ama de
físici e

SPA%TO D

data-
w

nta
:omo

;ão.
porxi:

m

W
olicitará à Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -

visório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da

lo. n-íí-. do^ntráfcamini^ò trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, dascláu'sál&-.d^%t(:ãto%eus^^^s, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento
Provisóríí%Jas á#S^|pcias ácontradas. que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado
pelo Respoif^i da ^^ATANTE, observando o disposto no artigo 69, da Lei Federal n" 8.666/1993.
15.1.2. A Pref^^^ Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA terá até 90 (noventa) dias para,
através de ComissW verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas,
emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente.
15.1.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às
suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos
Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação
da caução contratual.
15.1.4. O Termo de Encerramento Fisico do contrato está condicionado a emissão de Laudo Técnico pela
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA sobre todos os serviços executados.

imeniseu

%
Vd

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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15.1.5. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de
Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

15.1.6.0 recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade civil pela guarda do
bem e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a verificação da qualidade, quantidade
e conformidade do material com a proposta e consequente aceitação.

15.1.7.0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto a
solidez e segurança da obra ou do Serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato
dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato.

15.1.8.Em caso de atraso em relação a alguma etapa do PlaM
CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em contrato, sei^
da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentaç
15.1.9.Quaisquer modificações no decorrer do
Aditivo pertinente, devidamente justificado pela F'SCJ^^

16. DAS SANÇÕES

16.1. Nos casos de mora ou atraso na execução, ser
valor da etapa ou fase em atraso.

Execução dos Serviços, a
l^nto considerado o prazo

1
W  %
lestão serão

p e dentro dos'^
;ess;

5s na lei.
y/

m

^ois por cebfô) incidentes sobrerada multa

%
%

a Administração poderá, garantida a^bjeto desta In16.2. No caso de inexecução total o^^rciá
prévia defesa, apiicar as seguintes sanç^^

a) Advertência escrita;
b) Multa de 10% (dez
c) Suspensão temporàri
prazo de até 02 (dá^nos;'’^^
d) Declaraç%de inid^^dadeTÍ
os motivos

que aplicou a t
16.3. As sanções
alíne

^ sobre o
em

licitar

aijnanti luniçi

l^de, •
Éf&nas a is “a’

m

10

total
0

itrato;
de contratar com a Administração, pelo e I

^com a Administração Pública enquanto perdurarem
Imovida a reabilitação perante a própria autoridade

'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

té que s

Q ConffS ^propor a apiicação das penaiidades previstas, mediante relatório
que jTOiquem a proposição,
^no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em

^,ela Prefeitura Municipal,
descontado dos pagamentos devidos peia Prefeitura Municipal ou cobradas

^^0 Gestó^16.4, SC

circunstál

16.5. As

conta bancária"í^
16.6. O valor da
diretamente da CO

16.7. Nenhum pagamé
sido aplicadas. . >
16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se a comunicação escrita a
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão (excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora), constando o fundamento legal,

icolfí
5^-

podéfí
ADA, amigável ou judicialmente,
feserá feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham

v/%ií

17. SUBCONTRATAÇAO

17.1 As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para subcontratação de
parte da obra, admitido o percentual minimo de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento),

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de mai
jtar^Trtéicadag-e

Vedada, assim, a
estabelecidos no Projeto Básico.
17.2 As microempresas e empresas de pequeno porte  a serem subcontratadas deverão estar
qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos
valores

No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser mantida a regularidade ao ongo da vigência
contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto na Lei Complementar
14712014 e alteração posteriores.

17.3

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ÃO, com base na Lei18.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão r^olvidos
“ 8.666/1993 e demais Legislação aplicada à espécie.

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EdK|
vencimento. %

18.3. Os licitantes deste processo sujeitam-se a toc^^s seus temí
detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente,Ifeendenteme
verbal.

Federal n

^-se-á 0

1

y».

incluir-^^ dia do dia do
m

as, especificações e
qualquer f^ifestação escrita ou

Qualquer cidadão é parte legitima ̂ jnpugnar o %
Lei. devendo protocolar o pedido juntoo Prd^o Geral da a fpira
Praça Central, Centro, Feira Nova doMfânhão no horário d^^ShOO as 12h00 horas, de 2 a 6 feira,
até 05 (cinco) dias úteis antes da dfcadam a abertura A envelopes devendo nesse caso a
COMISSÃO julgar e respon^^impugnaç^maté O^tós) dia^». conforme previsto no artigo 41. § ̂
da Lei Federal n" 8.666/19^^^^# Licit^^ pra2^.^^^piaçao sera ate o segundo dia util que

desse mesmo artigo.

ndições e

18.4.

anteceder a abertura
m não a impedirá de participar do processotivame18.4.1. A \\m

licitatório at^
18.4.2. Decai

objeção, vier, ap
comum

ado ̂ ^cisâo a ela pèrafíente.
termos do presente Edital o licitante que, tendo-o aceito sem

orá^fepresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses
aj-ecuráal.

18.4.3^^rff'11^ ^ aceitos entendimentos verbais entre as partes.
18.5. A falta^^&data^W^fS^ica e^ assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou
proposta poderã^f supf^^lo representante legal presente a Sessão de abertura dos envelopes com
poderes para esse fír^^,.,
18.6. Nenhum documenWâi

na
ata

será autenticado em Sessão.

18 7 A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Especifica sobre Segurança e
conforme exigido pelo Ministério do Trabalho-MT e estabelecido nos termos da Lei Federal n 6.514/1977.
18.8. O quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado na obra deverá ser constituído de elernentos
competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, e ter registro em
carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços/obras.

18 9 A CONTRATADA deverá fornecer obrigatoriamente, a todos os seus empregados, sem ônus para
mesmos e para a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, os Equipamentos de Proteção
Individual EPfS a que se refere a Norma Regulamentadora-NR n” 06, da Portaria n 3.214/1978, do Ministério

os

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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do Trabalho e Emprego • MTE.

18.10. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte.

18.11. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e ainda
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço
fornecido.

18.12. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos^demais interessados que tenham
adquirido o presente Edital,

” 12.84Éde 1^ •sto de 2013 (Lei18.13, Os licitantes ficam informados sobre 08 termos da
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização ac^m^wativa e • ■ i\/
prática de atos lesivos contra a Administração Pública^^|^pecial, ao co^^Mp® artí^^^^iso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indi^|^íi^c|%jualquer indíci^p conluio, oü de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvjdosaè penalizes previstas^mencionado diploma
legal.

m.
18.14. Integram o presente Edital, indepen^entemente detf^pcriçao tes Anexos:os se

ANEXO I - Modelo de Declara^^e Ml^^^presa e Empi^^e Pequeno Porte
ANEXO li - Modelo de Declaração^^^^exist^^de Fatos Si®/enientes Impeditivos da Habilitação
ANEXO III - Modelo<ête§lfiiâraçâo de ̂ kpa

m\ TécnicoodoIniANEXO IV - M^lo d
ANEXO V-Mo^d'e :al da Obra De

m
lodeííANEXO

e Compromisso de Cumprimento da Legislação TrabalhistamodelANEXO

Previdenciá^^mSegur Trabalho

de 2022.

Jackson Macedo Rocha

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.:TPN" /_-CPL

4 inscritaDECLARO, sob as penas da lei empresa

icro empresa ou empresa deCO
no CNPJ n* cumpre os

Nome e assinatura do representante legal
Assinale a qualificação da empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: TP NT /2022-CPL

DECLARO, sob as pen^
8.666/1993, que até a presente data
CNPJ n“_
concordata,

lum

a participar d^^i

2, § 2.®. da Lei Federal n®
.  inscrita no

lei, para fins
a empresa

po existe nenhum pedido de falência ou
correu que in

cita

ira do representante legal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7“ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref,:TPN." /2022-CPL

DECLARO, empresa

, parãpns do disposto no
27 de outubro de 1999, não

não emprega menor de
W

inscrita no

Lei n° 9.85^
SD OU ínsalubl

inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8666ÍÍJ93, acrescido^
noturno, peemprega menor de dezoito anos em tr

dezesseis anos.

na condição de aprendiz

assi^bra do representante legal

acâor^fem caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

27
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL
TÉCNICO

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TP N" /2022 - CPL

inscrita no
vem, pelo seu

inscrito no
portador da Cl

como

A empresa (razão social do licitai^^om endereçi
;ngenheiro/Ar^tep

•  i

CNPJ sobon"
representante legal infra-assinado, indic;
CREA/CAU sobon*

•  j

mnV \

'REÇOS em epígrafe.ya TOMADAresponsável técnico na execução dos

egal (nome*^Kmpresa e do seu representante legal, com a
qualificação)

28
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: TOMADA DE PREÇO N° -CPL

CO, infra-assiriado(s),

íação, constatando

s mesmos serão

sponsàvel tA (a empresa licitante), por seu(s) Representante(

DECLARA que visitou o local onde se realizará a

as condições e peculiaridades

executados, conforme exigido no Edital,

i! ou responsável técnico (com a

29
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA PROPOSTA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Ref.:TPN.“

Prezados Senhores,

/2022-CPL

1, Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, espe
8.666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes des
2. Propomos a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Mar
execução dos serviços objeto da Licitação em epigrafe
Editai deste certame e asseverando que;

ijtal.
^A, pel

i

da Lei Federal n*

o p
cendo as es

iyfidicado, a
f^^^entero col

a) Os serviços deverão ser executados sob c^jções que at
Normas de Segurança e Proteção do Ministério d^^balho.
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação"^^vel á exec^fedos serviços contratados

edicinadoTr&tt

nte prestar os

às determiTOões constantes nas

especialmente a referente a seguran [0.

wpiços, objeto desta Licitação.c) Assumimos o compromisso d^en

)^por extenso, prevalecerá este último,
apitos na TOMADA DE PREÇOS N“
Restando já incluídos neste valor todas

/'^^amentos hidráulicos, eletromecânicos e elétricos,
fl^^tocidentes direta ou indiretamente na execução da

iços

d) Em caso de divergência no preço^

3. Propomos como prei
001/2022- CPL, nos termo

as despesas com
tributos, mâo-d

Wobra.

KX) dias consecutivos, contado a partir da data da assinatura
^endo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de

4. Prazo de exé

da ̂ em de Serv1ç|
Fei^^^ do Mara "

e 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da sua

6. Anexos à Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários, Cronograma
Físico-Financeirúí^^ilha S^bmposição de Encargos Sociais e Composição do Percentual adotado para
0 Benefício e Despé^^diretas-BDI.
7. Outras tnformações^^azão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N“ XXXX, Inscrição
Estadual e inscrição Municipal, se houver. Banco XXXX, Agência n® XXXX e Conta Corrente n® XXXX.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n® XXXX. CPF n® XXXX.

Local, data.

Nome e Assinatura do Representante Legai
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12022- CPLTOMADA DE PREÇOS N°.

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. PREVIDENCIÁRIA
E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.:TPN.’ /2022-CPL

Prezados Senhores,

com sede

e seu representante legal o
k  CPF n°

LARA para o^ins de direito, caso seja
^dministrativo, que se compromete a
^ie do trabalho, responsabilizando-se

eio ambiente do trabalho, incluindo

A empresa
na

(a) Sr(a)

pectivo Confi^
'^■'^ria e^^^egurança e

declarada vencedora do certame e ^
observar a legislação trabalhista, previ
pela formalização e registre
equipamentos de proteçãdi

ntratuais e

inatura do representante legal

31



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇOS N° /2022- CPL

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n** XXXX/2022

Processo Administrativo N® %
%

J2022
•''/u

Inharia%ra aCONTRATAÇÃípiSÉ "^^RESA DE
EXECUÇÃ9j|)0S'' SERVI#|,,DE RECUP%iÇÃO DE ESTRADA
VICINAL NÔÍJjlUNICÍPIO DÍ^^EIRA NO
CONFORME

E PROJETO BÁSÍ%.
%

■ MA. atrav^i

DO MARANHAO,
N® 8.222'O0/2O21 CODEVASFiDE CON

iCunicipal0 MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DÇpARANi
Maranhâo-MA, localizada a Praça Cen^
70, representada pela Sr^ Luiza Coutin
576.740.193-49 SSP/MA q.

,  represeni

Centrd^sta cidade, irfco no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-
tcedí^^crito no RGM 019560942001-0 SSP-MA e CPF n°

Jíscipal á§í%- público, inscrita no CNPJ sob o n°
^^ecret%j M^ o{a) Sr<>n

SSP/_, doravante denominado CONTRATANTE e
no CNPJ n® localizada na

^^este ato repí^^ada pelo(a) Sr®n , inscrito(a)
doravante designada simplesmente "CONTRATADA", tem,

i'^yêco^Sda TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022- CPL. submetendo-
nstarií^^ei Feéí^al n® 8.666/1993, suas alterações e pela Lei Complementar
^usul^^ondições seguintes:

y'.y

CONTRATO

de Feira Nova do

m

m

m
inscrito(a) no CPF n®:^
de outro lado . a e

eno CPF n°

entre si, ajustado
es às dispc^ose a:

con

alteraç^ e

%
123,

CLAUSU

Constitui obj^çlelE^|p^ento'^a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO D^teRVIÇG^E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA
NÇVA DO MARAN^|l. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N® 8.222.00/2021 CODEVASF E PROJETO
BÁSICO, conforme conaj|ões e especificações constantes do Anexo X - Projeto Básico e demais anexos do

im.

■•V

Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato
e aos documentos adiante enumerados que integram  o Processo n® 012/2022 e o que são partes integrantes
do contrato, independente de transcrição:

a) Edital da TOMADA DE PREÇOS N® /2022- CPL;
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b) Projeto Básico;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA ■ DO REGIME DE EXECUÇÃO
0 objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR

0 valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá a conta dejecurso
seguinte classificação Orçamentária;

conformidade com a

02.08 • SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

26.782.0710.2048.0000 - CONST. REFORMA E MA^TENÇAO D
4.4.90.51.00 • Obras e Instalações %

RADAS VI

%
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMI^^UPRESSÔE^k
A CONTRATADA fica obrigada a ac^^j nas'^^as condiçõe^

art.65^§r
nas

que se fizerem necessários, até o limité^^belec'^
itratuais, os acréscimos e ou supressões
ijei 8.666/1993.

los “S^^s objeto desta licitação será de
odendo ser prorrogado nos termos do § T do artigo

''ZCLAUSULA SEXTA • DO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - <Â
t )dias ap
57 da Lei 8.666/

PARÁGRAFO
sua assinatura, adf^

) dias, contados a partir da
_^^^os da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações

acessórias, especialn%ité%:õecorrèáttB de cdnição de defeitos.
CLAÜ^^IJ.IMA ■ ^FI^e|^ZAÇÍ% MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

A co^^ação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada peí^^eit^^u%pal d^eira Nova do Maranhão-MA, por técnicos designados na forma do Art,
67, da Lei 8.666/Íè%, '

ato terá vigência de

.''////.

SUBC

*!
SUBCLÁUSULA SEG0^|Á' Á Fiscalização das obras/serviços será feita diretamente por uma equipe técnica
que atuará sob a respons^ilidade de um Coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n°
8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os
documentos que o integram.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA ■ A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da
Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
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SUBCLÁUSULA QUARTA - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteia
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à autoridade competente
responsável pela execução do contrato,

SUBCLÁUSULA QUINTA ■ Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Das decisões da Fiscalização poderá a
competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no orazo de"^(
comunicação. Os recursos relativos a muitas serão feitos na for^® ’ '

SUBCLÁUSULA SÉTIMA ■ A ação e/ou omissão, total o^^^K
integral responsabilidade pela execução do objeto desíe^^^to^^

A  %
SUBCLÁUSULA OITAVA ■ Quaisquer exigências da'%gALIZAÇÃO
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ôn

y.

SUBCLÁUSULA NOVA - A CONTRA.TAN^
executados em desacordo com o con^o.

m
a recorrer à autoridade

^^^úteis da respectiva
Ma.

irá a Có^tada da

vista na ectiv

%ja Fiscalização

^tes ao objeWo contrato deverão
a a CONT TE,

W:::

reserva o diré rejeitar no ou em parte, os serviços

SUBCLÁUSULA DÉCIMA ■ Sem prejuiz^
contratados estarão sujeito^'
abrangida pelo serviçí^or pi

SUBCLÁUSULApÉCInÉ
credenciado,

js ampla

m

lena msabilidai la CONTRATADA, todos os trabalhos
5, a qualquer hora, e em toda a áreaitrita

ient< [enciai
%

^^e fará presente no local dos serviços por seu fiscal

SUBCUUSULA A^^LIZAÇÃO
exeçi,j^4os serviçoèiiia.te ã,:§ga condão.

instruções e demais comunicações da FISCALIZAÇÃO a
CONTRATADÃ deVéfn;>§pr %edida^r escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências

compete o acompanhamento e amplo controle da

%
diárias.

SUBCLÁUSULA DÉfei^QUARTA ■ Os serviços serão medidos mensalmente, conforme cronograma fisico-
financeiro e os preços ufflffios serão os constantes da Proposta de Preços vencedora aprovada.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e
planilhas contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.

5:^

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO,  “ Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em cumprimento ao
Cronograma Físico - Financeiro apresentado pela CONTRATADA, de acordo com as medições, com base nos

34



v>-

>•
..NÍ'
>

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

preços unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO
da Prefeitura Municipal, formalmente designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos
respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da primeira nota fiscai/fatura, correspondente a primeira Medição
dos serviços, somente poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA, caso obrigatório para a execução da obra
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra;
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização da obra;

e do

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento referente a cada Medição esta^^S
Regularidade Fiscal da Contratada, devendo esta demonstrar
pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relatr^^^febutos Federail
Previdenciária:

iço, atravé

lituaçâo' tO

tempolb) Certidão Negativa perante ao Fundo de Gara|
Certific

Io a comprovação da
^|eus pedidos de(

%
Ativa ^nião e

ado de Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND^fe
d) Certidão Negativa quanto aos TribuJ^^^Estaduais; ^
e) Certidão Negativa quanto aos Tribut

%PARAGRAFO QUARTO - Nas Faturas/^
só serão liberadas para pagamento depoisl
omissões, sem o que, serã^
a data de adimplemen^da oi
PARÁGRAFO QUINTO'^"
de Empenho, eq

PARÁGRAFO S
documentos de co6S
que,.

or

inicipais,

Fisc^^ve se
rova

a imediafal lyoivii

docu gca

.apresentação do

r
%

r dest
í- - ^ área g ®o 0 número do Contrato. As mesmas,

fflra e deverão estar isentas de erros ou
P'ADA para correções, não se alterando

rão obrigatoriamente, o número e a data da Nota
^a execução dos Serviços,

ilidade da CONTRATADA, a entrega a Prefeitura Municipal dos
,  .. . rm ■ -mv respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada,desc^peraçârpela Prefeitura Municipal dos prazos estabelecidos,

será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de
iiquidaçao ̂ ^^^b^ção fileira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência
contratual soD^^ponáito,^da lici^te Contratada.

PARÁGRAFO 0%-S
Maranhão-MA serviçw
da Fiscalização. Não
estabelecida no Edital.

Los

pela F^feitura Ivrocipal e qu
w.

resp

tompá^^os d

itituem motivos de pagamento pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do
^ecessários a execução das obras e que forem realizados sem autorização .prévia

faturamento, serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento

PARÁGRAFO NONO - Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados,
PA^GF^FO DÉCIMO - A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte
da Fisca ização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como
aata tinal de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro
de 1994,
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/•ss tura

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As faturas apenas serão liberadas para pagamento depois de apravadas
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA e se não contiverem erros ou omissões, sáíi o que
serão, de forma imediata, devolvidas à Contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento
da obrigação em conformidade com o parágrafo anterior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O cronograma Físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender
as exigências deste Termo ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta
licitação. Com base no cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo
programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do con;

com a

to ou de outro documento hábil.

CLAUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Competirá a CONTRATADA:

1
1

lário a execução dosa) Responsabilizar-se pela aquisição/transporte e aptj
serviços, com base nas Especificações Técnicas e PJanil
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos que vei^^
(cercas, estradas, casas etc.) durante a execução dos s^
c) Providenciar junto ao Conselho Regional de Engenh^^ Agronomia^^WConselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU as Anotações de Respc^^ilidade Técnic^^Ts/Registros'^feesponsabilidade Técnica -
RRTs referentes ao objeto do contrat^espe^Mades pertinenf^bos termos daTei n® 6.496/77.
d) Comunicar-se, sempre que neces^^ formâfente com a Pre^pra Municipal, através de fax, e no caso
de informações mais extensas e/ou transf^^ias d^^uivos, pelo craio eletrônico,
e) Assumir a inteira respqnpjíjdade pelo ̂ çporte'^Kíio e exte
das obras/Serviços e fornecí^"
f) Exercer a vigílânci^^roté
g) Colocar tant^ fren^^ qua
obras/Serviços
h) Responsabilí^^^elo fêfccimeif^^ toda mão-de-obra, bem como todo o material necessário à
execução dos Serv^^^to do ̂ toto.
') ^^'^sabilizar-"é|^-^^dos o^us e-^^í^figações concernentes à Legislação tributária, trabalhista,
secujíe^^pvidenciát^^ é ífesquer^^rgos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,

° registro do Serviço contratado junto ao Conselho Regional-  do local de execução das obras e Serviços,

.e Serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (artigo 68, da

J^ício das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das
ntes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que

do material n

%íãs de Cuá^
causar na inf^jfutura exist^ na área de trabalho
xs.

r

do pessoal e dos insumos até o local
%

m m r
is no loc s obras/Serviços e fornecimentos,

essárias, para possibilitar a perfeita execução das
pntratuaí.opr

exclusK

'‘«Engen
j) Manter Pr^^to.TTO
Lei Federal n®

k) Responsabilizaf^^esde
despesas do canteiro r
venham a ser cobrados,

t) Para liberação da última fatura, faz-se necessário apresentar:
1.1) Certidão de quitação de débitos, referente ás despesas com água, energia, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados;
1.2) Relatório fotográfico de todas as etapas da obra;
1.3) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/ Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
devidamente registrada no CREA/CAU

m) Durante a execução dos Serviços e obras, caberá a contratada as seguintes medidas:

REmi

993^

W
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m^1) Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra com as seguintes
informações: nome da empresa (contratada). RT pela obra com a respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica - RRT, n“ do Contrato e
CONTRATANTE (SAF), conforme Lei n** 5.194/1966 e resolução CONFEA 198/1971;
m.2) A placa de identificação das obras e Serviços deverá ser afixada em local de fácil visualização e
devera estar em conformidade com os modelos e padrões estabelecidos pelo órgão contratante
permanecendo desta forma até a conclusão da obra  e sobre permanente manutenção.
m^3) Manter no canteiro de obras um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias
referentes ao andamento dos Serviços, qualidade dos materiais^^o-de-obra, etc. como também
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem téc..
das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pe!^
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das o
m.4) Obedecer as normas de higiene e prevenção de
segurança no canteiro de Serviços;
m.5) Responder financeiramente, sem prejuízo de que possam m
danos causados á União, Estado, Município ou t^eir^ em r^Mda execução^
m.6) Fazer com que os componentes da equip^^ão-de-obra ̂ ^ional (opef
atividades, devidamente uniformizados, em padrã^fco (farda) e^^do uso
segurança requeridos para as atividad^desenvolvidas;^^bservânciâ ^islação pertinente

n) Na execução dos Serviços, objeto da p%nte licitação, á%ratada devermnder as seguintes normas
e praticas complementares: ^

n.1) Projetos, Normas Complement^^èáemaí^teecificaçõe^^n
te, estí

gqueiram solução por uma
í^^pA em todas as vias,

^erviços.m
íes, a fim a %^dade e alarai

%
dotadas por quaisquer
pbras/Serviços; e,
^) exerçam as suas
W equipamentos de

nicas;
is e municipais, inclusive normas den.2) Códigos, leis, deQ|®^^ortarias é las

concessionárias de Serv
n.3) Instruções e r^pções^^
n.4) Normasi^cnic^^_ ABTOfe^do I
mínimos de ^^c

1 REA-CONFEA;
rincipalmente no que diz respeito aos requisitos

ía e segurahp:

empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo
' ■n*9W2010.

0) A CONTRATA
de ai

P)
qualifica^
q) Forné
e de primeira ^
r) Responderp^pdosl^^us referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal
neles empregados, tfi^ambém os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham
a incidir sobre O preseni^pntrato;s) Todo e qualquer dano causado ao meio ambiente,  é de inteira responsabilidade da CONTRATADA
Ticara sujeita as penalidades previstas na legislação ambiental vigente.
rnMTRTTiwTcfH ° ® Especificações Técnicas, esclarecendo junto àCONTf^TANTE toda e qualquer duvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e, possíveis
interferencias que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas;
u) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto
□asico, edital e contrato. ^
V) Executar o objeto da licitação de acordo

rante toda a execução do contrato, as condições de Habilitação e

serviços, equipamentos e mão-de-obra adequados e materiais novos

que

as especificações técnicas citadas no Projeto Básicocom  , não se
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prefeitura municipal

livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente
externo da CONTRATANTE.

y)
Definitivo.

A contratada deverá conceder 0
objeto contratado aos órgãos de controle interno e

z)
ao

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Competirá a CONTRATANTE:

Exercer a fiscalização dos serviços por servidoresj
n°. 8666/93;
Liberar 0 local e permitir 0 livre acesso dos em^

^p
a)

ladoi
b)

m
ista na Leimente desigr is.

.execução dos serviços

s empregados da

Contratada pi

“rèSS' Wormags»! • M esaar«im«nl^K %

% -—«■ “ “ •
pessoal responsável; . h^^cos mal ex»ados e substituição de equipamentos
Exigir da Contratada a imediata cô^o de ^cos mai extaíyidu

■  como es ^cado'e acessórios em d«j|

c)

d)
e)
f)

g)

acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
financeiras em vigor; _

irregularidades constatadas na prestação de

Receber, conferir e á ento
h) mEfetuar os p

instrume
NotificáR

7a

0
de quafê^er

1)
Serviços;^

k) Proceder a^
^^^umidas p

lis cominações iegais pelo descumprimento das obrigações

lESCLAUSO^E^
O descumprií^^p,
às sanções pre\/^

Qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
|g'nT®^|ra' 8.666/1993 e demais normas pertinentes a espécie.- . N^^sos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% {dois por cento)

m

PARÁGRAFO PRW
incidentes sobre valor

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantidahipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes

ou fase em atraso.

a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na

sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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miiMiniPAL DE FglRA NOVA DO MARANH^prefeitura

S“ st 5 sssss sr:
própria autoridade pue aplicou a penalidade,
e) As sanções previstas nas alíneas a , '

provas que justifiquem a proposição. «MQinupr npnalidad^Éá-feita  comunicação escrita a
parágrafo quarto - Após a aPl'caçao de qualquer pena
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Marannao^ons^*uos casos de aplicação das penalidades de advertenci^lta de nrt%
PARÁGRAFO QUINTO - As multas a que se referem ̂ ^grafos ante^pagTme^os devidos pela CONTRATANTE ou cobradas d'i^fcje da empresa, |

d)

aplicadas conjuntamente com a previstac” e “d" poderão ser

í^tadas dosíS Sj
inte.píoujui

úteis, contados da data,05 (cinco) dii
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidãí
da Notificação, em conta bancária a ser informada pW^

mo pra

ONTRATANf
mfeW^ONTRATAD^|tes de págàs ou relevadas as

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será
multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • D^RES^^
A CONTRATANTE poderá rescindir adf^trati^
78, da Lei Federal n® 8.666/1993, que of
caiba a CONTRATADA dir^

PARÁGRAFO PRIMEI^ - ̂
a CONTRATANTE o
diretamente ou

processo admin

uaiquer in
1

le c!

de lor
m

LÍzo da a]semvia p

reg^É
m

te 0 present^trato nas hipóteses previstas no artigo
,®9 do mesmo diploma legal, sem que

\umm penalidades pertinentes,

as e conam^tabelecidas neste Contrato assegurara
^fflateralmente, mediante Notificação por oficio entregue

penalidades que se demonstrarem cabíveis, em

do n^querimento da Medição ou paralisação não justificada da obrajará^^cisão unilateral do presente instrumento contratual por parte
^0 paragrafo anterior.

os do artiirá no!

:ão
ca

PARÁGRAFO SEG^
superior á
^ segund

por tei
dací

expoi

%% íi
D(^EAJUSTAMENT0

"^N^ioótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução
■  ̂ ateo não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato poderá ser

Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do

CLÁUSULA tfE^AT

PARÁGRAFO PRIN^
contratualmente previsl
reajustado pelo Índice

íeySsT-oíragfnrcí^dS^s na meZ proporção da variação verificada no Índice

ãaso esse

Bonal de Custo da
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municipal DR feira DQ MARANHÃO
Fls:^

prefeitura

apurados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, aplicando-se a M^hite
R= 11-Io X V Io

para Obras Públicas Portuárias^
fórmula:

mês de apresentação daparcela de reajustamento procurado Io = indice de preço venficado noR = Valor da

Proposta que deu origem ao contrato.11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento

V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser^ustado.
ler extinto ou de qualquer
Ifeinado pela legislaçãoPARÁGRAFO QUARTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento^

utilizado, será adotado em substituição a que vieiforma não possa mais ser
ler

1então em vigor. , ^
PARÁGRAFO QUiNTO - Na ausência de previsão legal qi^^
índice oficial, para reajustamento do preço do valor reman
PAÍ^GRAFO SEXTO - Fica a CONTRATADA o^igl
reajustamento de preços do valor remanescente, se^e que este o

DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNlCAÇÔEf^ffe

sendo consideradas comunicações veífe^CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUB^^ÃO
A CONTRATANTE fará ,

I

a a|

CLAUSULA

rafo

m ifão novo índice subsl
W

m
cálculo referente aointar memóri;

% W

se

m
Oficial do Estado do Maranhão, após

Artigo 61. da Lei Federal n” 8.666/1993,
0

oH^gi

Riachão Está^do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer
Érimir ás questões judiciais relativas ou resultantes do presente
%

sua assinatura, obedej a

CLAUSULA DE^AS
As partes
outro, por mais pf^P
contrato.

contratado, é lavrado o presenteis^averem, entre si, ajustado e , . ^ mntratnri.
eor. que, depois de tido e achado conforme, é assinado pela Contratada

de 2022.de(MA)

E. pa
instrumertíe^
e pelas teste

.

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

/CPF/MF

/ CPF/MF

40
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

nP FFIRA NOVA DO MARANHÃOprefeitura municipal

/2022- CPLTOMADA DE PREÇOS N"

ANEXO IX

iÂSlCOANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJE,

iPRES:(DISPONIBILIZADO EM MÍDIA E
1
%

NlCiPlO DE FEIRAVICINAL N'EXECUÇÃO DOS SEB.IÇOS DE :sTi

^ROJETO

e Encargos Sociais
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ESTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

REfTrÊNCIA: SICRODNIT JANEIRO/2021 SlNAPMUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23% ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48%
PROCESSO N.2 030345/2021

PLANILHA RESUMO
DESCRIÇÁÕ

META

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNlclpiJ
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA^

466.019,42
R$

2.0

RS 466.019.421
TOTAL GERAL DA PLANILHAT

Quatrocentos e sessenta e seis mil,
R$ 466.019,42 ^ig^enove reais e quarenta e dois centavosESTA PLANILHA IMPORTA

O TOTAL DE R$;

•PFIRA NOVA DO MARANHAO/MA, 05 DE JANEIRO DE 2DZ2

r>

iís de^Jçstií jardim
CREA 110760953-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO ^

PPFPFITtlRA MUNICIPAI HE FEIRA NOVA DO MARANHASrncrc »vrv' 041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
OBIW- RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-
REfTrÊNCIA: SIC^DNIT JANEIRO/2021 SINAPIJUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO N.* 030345/2021

PLANILHA RESUMO - METAJ
EXTENSÃO V̂A VALOR TOTALLOR

DESCRIÇÃOITEM

TRECHO; ESTRADA NOVO
HORIZONTE

R$ 466.019,4210000,00
I

466.019.42R$
TOTAL GERAL DA PLANILHA

10.000,00EXT. TOTAL

Quatrocentos e sessenta e seis
mil, dezenove reais e quarenta

e dois centavos
R$466.019.42

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$:

FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, 05 OE JANEIRO DE 2022

Jardim

CREA 110760953-4
ÊmHuís de
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EKECUUVO ...„^„uÃn

uHkiiriP&l OF rFlRi*! HOVA Pf* “&RANHAQ” CnTOi!616 041Í0001-70PPgFEITURA

referencia: SICRODNIT JANEmO/2021 SINAPMUNHO/2011 SEM OESONERAÇAO
U>l*24,23«

PROCESSO N.« 030245/2021 -

jTRtCHO; ESTTtADA NOVO HORIZONTE —
ENCARGOS SOCIAIS: 11S,66H e 73,MH

PI ANILHA ORCAMErJTÁRIA
Preço unitário

com BD1
Código de serviço SICRO Preço unitário

DNIT sem BDI

P. TOTAL

QUANTIDADEUNIDADEDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ITEM

MrA02 RS 54.130,35

RS 4.359,25

RS 7,097,84

RS 14.974,80

RS 27.698.46

R$ 348,74

R$ 7-097,84

RS 623,95

RS 4.616.41

R$ 280,72SERVIÇOS INICIAIS CPU-011.0 12,50m*
RS 5-713,47

RS 502,25

RS 3.716,02

Placa individualizada da obra
MoblIiiacáQ c desmobilizaçáo de equipamento
Barracão de obras

CPU-021.1 1,00und
CPU-031.2 24,00m*
CPU-041.3 6,00mês

Administração loca)1.4
RS 188.702,55

RS 30.300,00

RS 106.128.00
RS 3,03SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

Fu-avacão e carga de material dejazidas
Transo, local c/ base. 10 m» de material de iazlda_
Desm. Dest. limpeza áreas c/arv. Diam. Até 0,lSm
Reconformação da Plataforma

Comoactacão de aterro a 100% do oroctor normal.

RS 2,44

RS 0,54
40160082.0 10000,00m’ RS 0,67
59143742.1 158400,00 RS 10.800,00tkm R$ 0,36R$ 0,2955017002.2 30000,00m’ RS 1.174,55RS 234,91R$ 189,0949155982.3 5,00há RS 40.300,00RS 4,03RS 3,2455029782.4 10000,00m*

2.5
RS 221.186,53
RS 2.733,33

RS 34.650,00

RS 30.300,00

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO,
Limpe»» da camad» vegetal —

RS 0,41

R$ 2,31
R$0,»

R$ 1,86

5502985

5502966

4016008

3.0 6666,67m*
3.1 15000,00m* R$ 3,03R$ 2,44Eapurgo de )a»iaa

Escavegao e cerae de materiel de Jazida
taminhio basculante de 10 m’ • rodovia eomTunipoft» eom

3.2 10000,00m*
R$113.203,203.3 RS 0,67R$0.S45914374168960,00tkm

revestimento primário RS 40.300,003.4 R$ 4,03R$3.24550297810000,00m*
Compattaclo de aterros» 100* do ProCTor normal3.5 RS 1.999,99

RS 1.999,99RS 0.30RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADAS
Recuperação de danos físicos ao melo ambiente

R$ 0,24CPU-054.0 6666,63m*
4.1

RS 466.019,42
TOTAL

seis mll, dezenove reais e quarenta e dois centavosQuatrocentos e sessenta eR$466.019,42
importa o seguinte orçamento em:

UdeÍRànirdim
CREA 110760953-4

En
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO „ « a ̂

PPFPFITURA ̂ fiMiriPAL Df Pf MARANHAQrni rwMwnn 01.616.041Í0001-70

rrup"o™»~—
REFERÊNCIA: SICRO DNIT jANEIRO/2021 SINAPUUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,239i

PROCESSO N.í 030345/2021

CftnBposiçSo de Custo Unitário TotalValor Unit,QuantidadeUnd
Descfiçlo
Placa Indicativa de Obra
CARPINTEIRO D£ FORMAS

SERVENTE DE OBRAS

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM.
MACARANOUBA. ANGEUM OU EQUIVALENTE PA REGI^

PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5*
CM (3 X 3 "1 PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

1,00m*Banco

Composição

SINAPt

Código

CPU-Ol

Item
11,29RSR$ 16,130,70h1.1
7,95RSR$ 11,360,70h1213

SINAPI6111

RS 6,53R$ 6,531,00m

SINAPI4417

R$ 27,32R$ 7,593,60m

SINAPI4491

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
r.aiuaNi7ADA »N. 22*. ADESIVADA. DE *2.0 X 1,125*  M .

ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)PREGO DE

R$ 225,00R$ 225,001,00m*

SINAPI4813
2,63RSRS 17,550,15

Js. RS 280,72TotatGeralSINAPI5075

UNDNe de

viagens - N
MOBlUZAÇiO e OESMOBILIZAÇAO Dl EQUIPAMENTOS

VALORComposiçãoCPU-02 RS 1.198,911.2 3,001,00UND
Tfátor de esteiras com lâmina - 259 kW
Trator aericola • 77 kW
Motoriiveladora - 93 kW

gadelra de pneus com capacidade de 3,3 m’Carre

RS 369,12

R$ 493,43

1,00 3,00RS 399,64 1,00SICRO UNDE9541
1,00 3,00RS 123,04SICRO 1,00E9577 UND
1,00RS 164,48SICROE9524 -213kW RS 465,152,001,00UNO

com periculosidade —
Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido

1,00RS 232,57SICROE9200
RS 1.093,932,002,00UND

2,00RS 136,74SICROE9685 de 11,61-62 Kw
R$ 1.284,862,002,00UND

Caminhão basculante com capacidade de 10 m* -188 kW
capacidade de 10.0001 ~ IjB kW

2,00R$ 160,61SICROE9579 R$ 808,071,002,00UNO
2,00 Caminhão tanque comRS 202,02SICROE9571

R$ 5.713,47Total Geral

1,00
gAJWACto DE 06RA5

CARPINTEIRO DE FORMAS
PEDREIRO
SERVENTE OE OBRAS

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM,
CEORINHO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

PILAR OE MADEIRA NAO APARELHADA *10 X 10* CM,
MACARANOUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

RS 24,20R$ 16,13CPU-03 Composição 1,50h1.3
R$ 6,45R$ 16,130,40SINAPI

SINAPI

h1213
R$ 68,16RS 11,366,004750

SINAPI6111 RS 49,50RS 24,752,00m*

SINAPI6189

RS 82,21RS 45,671,80m

SINAPI35274

RS 18,55VIGA OE MADEIRA APARELHADA *6 X 12* CM,
MACARANOUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

TCLHA DE FIBROCIMENTOONDULADAE»4 MM, DE 2,44X
O 50 M ISEM AMIANTO)

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30 CM (IX
12 "1 PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO
PEDRA BRITADA N, 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 —
PREGO

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM,
MACARANOUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

■ AREIA GROSSA - POSTO JAZIOA/FORNECEOOR (RETIRADO
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

■ CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA
FORMA OE CONCRETO. DE *2.2 X 1,1* M, E = 10 MM

DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)

R$ 23,190,80m

SINAPI20213

RS 22,24RS 18,691,19m*

SINAPI7213
R$ 13,60RS 12.591,08m

SINAPI6212

R$ 7,32RS 66,560,11m*

SINAPI4721 17,80R$R$ 0,6826,18

RS 13,80RS 17,25SINAPI1379 0,80kg
SINAPI5061

RS 21,18RS 8,472,50m

SINAPI4460

R$ 75,00RS 75,001,00m*

SINAPI367

RS 62,81RS 62,811,00m’

SINAPI1350
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PRFFFlTURft MABAUtlM)

rEfTrÉNCIA: SICROONIT jANElRO/2021 SINAPl JUNH0/21)21 SEM DESONERAÇAO
BDI=24,23S

PROCESSO N.« 030J45/2021

ComposiySo de Custo UnUãrio TotalQuantidade Valor Unit.Und
Descritlo 19.43RSBancoCédlgo RS 19,43Item 1,00kgPOLIDO COM CABECA 15 X 15 (11/4 X13)PREGO DE ACO

R$ 502,25SINAPI20247 Total Geral

UNO
APMINISTRACAO LOCAL

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRAiUNIOR
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

R$ 3.021,34

RS 692,68

R$ 3.716,02

RS 16.785,23

R$4.118,06
0,18CTU-04 |Co»nporiç»o mes

mês 0,17SINAPI40811
Total GeralSINAPI40818

1,00UND
RgARACAo DE PANOS fIsICOS AO MEIO AMBIEWTC
SERVENTE DE OBRAS

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO
OPERACIONAL 38,5 T, COM iAMINA 8,70 M3 • MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF .06/2014 ..

0,02RSRS 11,360,0016CCWWKWlçiO HCPU-051.5

SINAPI6111 0,22RSRS 803.058,070,0000H

SINAPI36510 0,24R$Total Gtnil

■v

Enf^i» Jardim
CREA 110760953-4



eSTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

uiiMiriPAL DF MARANHAQ
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PRFFErruRA

REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 5INAPI JUNHO/2021 SEM DESONERAçAO
BDt»24,23H

PROCESSO N.* 030345/2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
I  10000,00 f

10000,00

M[  EXTENSAO~l
extensão total|TRECH0: estrada NOVO HORIZONTETRECHO I

DADOS
10000,00

Extensão Total (m)
5,00

Largura Média (m) 0,20
Sub-base (m) 0,20

Base 8,80
DMT mat. iailda • aterro

DMT mat. Jailda • cascalho
8,80

9

1.Z0
Empolamento

Peso Especifico Laterita
1,60

SERVIÇOS INICIAIS

12,50 m»Placa Indicativa da obra 2,501.1
X5.00

1,00 und

Mobllltação e desmoblllração de equlpamen^.2

Barracão de obras Largura (m)

4,00

.3
24,00 m*
6,00 mês

comprimento (m)

6,00
X

Administração local
.4

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM2.0

Escavação e carea de material de jazida ——^
—  Volume extraído do quadro de cubação

10000,00 m*
2.1

Transp. Local c/ base. lOm* de material dejaiida2.2

Compra. Esc, e carga (t)
15000,00|m’Compra, Esc. e Carga (m^),

10000,00
1,50

X

DMT (Km)
Compra, Esc. E Carga (t) 132000,00 txkm8,80

X
15000,00

Empolamento

1,20 158400,00 txkmTransporte

132000.00
X

Desm. Dest. Umpeia áreas c/arv. diam, até 0,15m2.3 Comprimento Largura (m)
(m)

30000,00 m'3,0010000,00 X

Limpeza (m^)

Reconformação da Plataforma2.4

Comprimento Largura (m)
(m)
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVOEB^n. MUgripm^nF myjovA oojiABAmiAa

REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANElRO/2021 SINAPl JUNHO/2021 SEM DESONERAÇAO
B0ls24,23%
PROCESSO N.» 030345/2021

MEMÓRIA DE CAlCUlÕ I  10000,00 ~] MI  extensão 1|TRECH0: estrada NOVO HORIZONTE 10000,00TKECHOI EXTENSÃO TOTAL

DADOS
10000,00

Extensão Total (m)
Largura Média (m)

5,00
0,20

Sub-base (m) 0,20
3

Base 8,80
DMT mat. Jazida - aterro

DMT mat. Jatida • cascalho
8,80
1,20

Empolamento 1,60
Peso Específico Laterita

5,00 há5,0010000,00 X

Compactação de aterro a 100% do proctor normal2.5

10000,00 m’
Volume extraído do quadro de cubação

SERVIÇOS DE REVSTIMENTO PRIMÁRIO

LImpeta superficial da área de jailda

3.0

3.1

Escavação
Espessura da Sub

Base (m)
Volume (m*)

Área 10000 m’0,20x50000,00

Espessura (m)
Volume (m*)

10000
6666,67 m*1,5/

ExDunto de material de jailda3.2

Espessura (m)
Limpeta (m^ 15000 m*0,3X50000,00

Escavação e carga de material de jatlda3.3

Espessura (m)
Área 10000 m*0,20X50000,00

h3.culante de lOm» • rodov a com revestimento primârtoTransporte com3.4
DMT jazida -

Cascalho Empolamento
Peso especificoEscavação e carga (m*) 1,208,80 X1,60 X

X10000

168960 m*
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ESTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

EB££EmlR^—

=p"”=-“,rr::™
referencia: SICRODNIT JANElRO/2021 SlNAPIJUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDts24,23%

PROCESSO N.« 030345/2021

MEMÓRIA DE CÁLCUW
I  EXTENSÃO I

EXTENSÃO TOTAL

I  10000,00 T
10000,00

M

[TRECHO: ESTRADA NOVO HORIZONTETRECHO I

DADOS
10000,00

ExtensSo Total (m)

Largura Média (m)
5,00

0,20
Sub-base (m)

0,20
Base

8,80
OMT mat. Jaiida - aterro 8,80
DMT mat. Jailda • cascalho 1,20

Empolamento
1,60

Peso Especifico laterita

Comoactaçao de aterro a 100% do proctor riomial3.5

Espessura (m)
Área 10000,00

0,20X
soooo.oo

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS4.0

Reparaçao de danos físicos ao melo ambiente4.1

Espessura (m)
Escavaçao 6666,67

1,5/10000

EQftõiTdeíesttsJardim
CREA 110760953-4
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ESTADO DO MARANHAO

MmrTrrnrFfi°£^°“^ marakmaq" CNPJ- 0l‘616.041«)OOl VüppFPErruRA

1. Informações Gerais

rrp“BBrr:™r:“^
REFERÊNCIA: SiCBODNlT lANEIRO/2021 SINAPI lUNHO/2021 SEM DESONERAÇAO

,0 DE MATERIAL PE JAZIDA - PMTQUADROS PE PISTRIBUIÇ
1.9 Mn*

0.20 m

p»so taptclUco:

eiptstun-
Empoftmanta: 20%

Cnuinç» •!«•••>•«••■ 20.0
ttffwa M fMafcfm* 9.00

TKÍCHO I 10000.00 m
TAMAMHO
MÍMOOOOtfTANa*VOl«lM

fMMlADO

(20KI

MTWS-

TMOtOGOCNStO HXA«SOI»
sui-mcHO Iml TMOW(Km)LOCAUZAÇÂO DA JAZIDA iSoLJA290AVmiJZADA

79200,00.5008,3900060009000.000,00250Eaté 2376000,00,00 0,5000,00 8,3E 2700001800009000.000,00500490329-00 m e 9579890.00 m S Eaté0,00Jl-TRECHO 01 250E

8,80 KmDMT •»

A

EnftSudeSsãsJãrdim
CREA 110760953-4
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ESTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

tii.MiriPAl DE fF*P^ mova DO MARANHAQ
CNPJ: 01.616.041/0001-/0

PREFEÍTURA

referência: SICRO DNIT JANE1RO;2021 sinapi junho/2021 sem desoneração
BDI=24.23%

PROCESSO N.* 030345/2021

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO GERAL
MENSAL

6*5.*VALOR (R$) COM 4*3.*% 2*l*DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA BDI
META

10.00%10,00%20,00%20.00%20.00%20,00%
OBRA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINWS NO
município DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.

100.00466.019,42

2.0

46.601,94

t66.019.42
46.601.9493.203.8893.203.88

279.611,65
93.203,8893.203.88

93.203,88
419.417.48372.815,54466.019,42 186.407.77

TOTAIS PARCIAIS
TOTAIS ACUMULADOS _
TOTAL GERAL PLANILHA

100,00 \466.019.42

Jardim

CREA 110760953-4
lis deEq

I
ç
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

MUNIClPAkmF£lEÃiíQVA_BaMABANHAO
” CNPJ: 01.616.041/0001-70

PRFFErruRA

PREFEITURA MUNICIPAL OE qE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

Se^^rén”^oX « ^unho,202i sem desoneração
BDI-24.23%

PROCESSO N*030345/2021 ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48%

rpnMOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Mês 04MÊS 03

TOTALMês 06Mês 05
MÊS 02Mês 01PRODUTOATIVIDADE

R$ 54.130,36

11,62%
R$ 54.130,35

SERVIÇOS INICIAIS
100,01 11,62%

R$ 188.702,55

40,49%
R$37.740,^

20,001^ 8
R$ 37.740,51

20,00^ 8
R$ 37.740,51R$ 37.740,5^

20,00^ 8
R$ 37.740,51 ,10%,10%SERVIÇOS OE

TERRAPLENAGEM
8,10%20,00%],10%8,10%02 20.00'^

R$221.186,53
R$ 44.237.31R$ 44.237.31R$ 44.237,31R$44.237,31R$44.237,31 47,46%9,49%SERVIÇOS DE

REVESTIMENTO

primArio

20,00%9,49%20.00%9,49%20,00%9,49%20,00%9,49%20,00%03

R$ 1.999,99R$ 400,00R$400.00R$400,00R$400,00 0,43%20,00'^R$400,00 0,09%0,09%RECUPERAÇÃO DE
ÁREAS DEGRADADAS

0,09%0,09% 20,00%]20,00“/^0,09%20,00w04

R$466.019,42
R$ 44.637,30

9,58%

R$ 82.377,81

17,68%
R$ 82.377,81

17,68%
R$82.377,81

17,68%

100,00%R$ 82.377,81

17,68%
R$ 91.870,86

19,71%TOTAL
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ESTADO OO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

BDl=24,23%
PROCESSO N.® 030345/2021

COMPOSIÇÃO DO BDl

100%

Base de cálculo do ISS da Prefeitura;
Orçamento NAO DESONERADO

‘CUSTOS INDIRETOS
1

5,25%
3,80%
0,22%
0,97%

0,26%

.0
Administração Central1.1
Seguros

Riscos
1.2

1.3
Garantia1.4

1,11%
Desoesas Financeiras2

6,64%
LUCRO 6,64%
Lucro3.1

8,65%
0,65%TRIBUTOS4

3,00%Pis1

Cofins

ISSQN

5,00%4.2
0,00%.3

CPRB4.4

24,23°/

AXA YOTAL ÜÊBDÍ OK5

da composição, valoras de referêrrcia e fórmula do BDl segundo Acôrdâo 262M013 do Tribunal de Contas da
União -TCU, sendo feito o cálculo do BDl da seguinte maneira.

Fonte

BDl = (((1+AC+S*R*G)x(1*DF)x(1+L))/(1-l))

limite do TCU

5.50%

0,50% ~~
1,27% ~~
0,50% ~
1,39% ~
8,96% ~

cprb a partir nov/15 - 4,50%
24,23%

Administração Central
S -♦ Seguro
R -> Riscos
G -» Garantia
DF Despesas Financeiras
I _ Taya de Lucro/Remuneração r^noaoo/

Incidência de Impostos (P1S(Q.65%), ,Ín ^BDl PARA OBRAS RODOVIÁRIAS SEM CPRB
BDl PARA OBRAS PREDIAIS SEM CPRB
BDl PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB

25,00%
26,44%



IMIIHM

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO . „. a^

MlfHinPAt Pf »^piRANOVAP0MARANHAQ
CNPJ: 01 ̂16.041/0001-Vüprefeitura

OBRA. RECUPEKAVAU u junHO;2021 SEM
REFERÊNCIA: SICRO DNIT
BDIs24,23%
PROCESSO N.** 030345/2021

ENCARGOS SOCIAIS SOBREPREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
MENSAÜSTA%HORISTA %

amánmCODWÕl GRUPO A
20,0020,00

INSS 1,50A1 1,60
1,00SESIA2 1,00

SENAl 0,20A3 0,20
INCRA

SEBRAE ̂

SALARIO EDUCACAO ^
ÃFftllRQ CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

0,60A4 0,60
2,50A5 2,50
3,00A6 3,00
8.00A7 8,00
1,00FGTSA8 1,00

SECONCI 37,80A9 37,80
TOTAL

A GRUPO B
0,0017,87

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIüaQE

IS** SALARIO

UCENCA paternidade
FAI TAS JUSTIFICADAS

0,00BI 3,95
0,67B2 0,86
8,33B3 10,70

B4 0,07
0,56B5 0,71
0,00B6 1,46

DIAS DE CHUVAS
auxílio acidente de TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS ~
SAI ÁRio maternidade

TOTAL DOS
RECEBEM INCIDÊNCIAS DE_A

SENCARGOS

0,08B7 0,11
10,93B8 14,04
0,03B9 0,03

B10 20,66OCIAIS QUE 49,80
B

GRUPO C
3,464,44

A\/ign PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FifcRIAS /INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISAo SEM JUSTA^AUSA
indenizaçAo adicional
TOTAL DOS ENCARGOS
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

SOCIAIS QUE

GR

0,08Cl 0,10
C2

3,07C3 3,94
0,29C4 0,37

C5  nAÕ^ 6,908,85
C

UPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
7.8118,82

Dl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,310,39
D2

8,1219,21
TOTAL

D ~1TS.W
TOTAL <A^-B»0»P)

T
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